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REPúBLICA FEDERATIVA DO at:l'k 

TERAITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n• 1. de 24 de JulhO de 1 M4 

! . 

Nt 3101 Meapll, OI de dezembro de 1171 • S• Feira 

Gabinete do Governador · Governador do Território 
Cmte. Annlbll Barcellot Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETARIADO ,, 
Secrettrto de Admlnlttraçlo 

Dr. Augulto Monte de Almeida 
Secretirlo de Finança 

Dr. FranciiCO VItoriano Filho 
Seeret6rlo de Planejamento e 
éoordenaçlo 

Or. Antero Duarte Dias Pires lopet 
Secretirlo de Promoçto Social 

Ora. Maria da Glória Amorlm 
Secrettrlo de Obras e Serviços Públicos 

Or. Manoel Antonio Dias 

Secret*rto de Ed~ e Cuttura 
Dr. Alfredo Augulto Ramalho de Otlvelra 

Secrettrlo de Agricultura 

.Dr. Walter doe Sant01 Sobrinho 

. Secretirto de Seguranç. PObllca 

Dr. JoM de ArtmathM Vernet Cavalc8ntt 

S.Cret6rlo de Saúde 
Dr. Rubens de Baraúna 

~------------------------DECRETOS------------~------------~ 
(P) n• 0501 de 22 de novembro de 1979 

O Govémador do Território Federal do Amapi, ulándo das atrlbulç6es que lhe alo conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Oflcto ri• 1528n9-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Designar ANTONIO CABRAL DE CASTRO, Advogado, Procurador Geral do GTFA, lotado no Gabinete do Go
vernador; MIRACY MAURICIO NEVES, Advogado, Diretor do Departamento de Pessoal do GTFA, lotado na Secretaria de Ad
ministração, ambos pertencentes A Tabela de Pessoal Especialista Temportrlo e HERMOGENES COSTA, Eecrlvlo de PoUcla, 
nfvel18-C, Administrador da Colônia Penal "Sio Pedro", do Quadro de Pessoal Permanente do GTFA, lotado na Secretaria 
de Segurança Póbllca, para, sob a presld6ncla do primeiro, contttturrem a Com lado Especial, Incumbida de analisar 01 pedi
dos de retorno ao Serviço Público, de que trata o artigo 3•, § 1•, da lei n• 6883, de 28.08.79, regulamentada pelo Decrefo n• 
84.143, artigo 11, Item V, de 31.10.79: . · 

Art. 2' - Revogam-se as dlspo81ç0es em contrérlo. 

PALACIO DO SETENTRIAO, em Macapé, 22 de novembro de 1979; 91• da RepObllca e 37• da Crlaçlo do Território 
Federal do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0502 de 23 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapé, usando das atrlbulçOea que lhe alo conferidas pelo artigo 18, rtem 11, do 
Decreto-Lei n•-411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Oftclo n• 288n9-JUCAP. . . 

RESOLVE: ·-

Art. 1• - Designar o Advogado EDMUNDO EVELIM COELHO, como Vogal.. para compor o Plenérlo da Junta Comercial 
do Amapé-JUCAP, na qualidade de Representante da Ordem doa Advogados do Brull, Seçlo do Território Federal do 
Amapé, a contar de 19 de novembro do corrente ano. 

Art. 2' - Revogam-se as dlspos~ em contrtrlo. 

Paléclo do Setentrllo, em Macapé, 23 de novembro de197_9, 91• da Repdbllca e 37• da Crlaçlo do TerrltOr~o FederaJ do A-
mapA. · · . . 

ANNIBAL BARCELLOS 
-Governador-
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IMPRENSA OFtCIAL 
Dllrte Olclat do Temt6rto Feder .. do AIMpl 

• Diretoria 
• Administraçlo 
• Aedaçto 
• Parque Grtf1eo 

Rua Cindido Mendes sln• Macapt T.F A 

TELEFONE .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . 4040 
Gabinete do Diretor . .. . .. .. . . . . . 176 
Chefe das Oficinas ............... Rama1s 177 
Sistema Off-$et . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. 178 .... 

IUNILDO TRINDADI PONTII 
TAaaLA OI AlltNATUMI I PUaUCAçOII 

Anual .... .. ........... o • • • o ••• •• o • • o • • Crt 780,00 
....,...,.. .. .. .. .. . • .. . .. . .. .. .. .. .. . Crt 350,00 

OUTIIOIIITADOIIMUNICIPIOI 
Anual .. . .. • .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . Crt 1.200,00 
s.mestraa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ctt eoo,oo 
0 .0 . número atrasado: aumenta para c1nco cruzet· 
roa 

PUILICAÇOII 

Ptg•na comum. cada centunetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar· 

Cr$20.00 
Cri 2.00 

Mat6ria para pubhcaçlo das 07:30 *• 12:00 e 
das 14:30 as 17·30. excetuando os sibados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a c~rculaçlo do 
Ottr~o. capital e 8 dtu nos municfplos e outros Eata 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer pubhcaçlo. 
ASSINATURAS - Capital. Munlcipios e outroS' Esta· 
dos em qualquer 6poça. 
FORMA DE PAGAMI:NTO 
Avulso: Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicaç6el: Em cheque nominal, 
para "Serviço ~ Imprensa e Aadlodlfualo do 
A mapA- SI ROA". 

· Assinaturas vencidas poderio .., suspensas eem 
Pito prtvto. 

- Eate Oi6rlo Ofldal 6 encontrado para leitura 1\M 
rep,..,.~ do aov.tno do Amapt em Br..,... 
DF e a. .. m Estado do Part. 

P • .1. • TRIBUNAL DI .IUITIÇA DO DISTRITO PIDIIW. 1 ( 

"---~ 
Termo de Convtnlo que entre si celebram o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e o Governo do Território Federal 

do AmaP*, para conatruçlo do Forum da cidade de MacapA, eec::te da Segunda Clrcunscrk;lo do TerritóriO Federal do A-
m8pL .• 

Aos trinta dia do mts de novembro de mu novecent08 e eetenta e nove, o Tribunal de Justiça do Dlatrtto Federal, dora
vante designado simplesmente Tribunal de Juatlça. repreeentado neste ato por NU Presidente - DeMmbargador JOS! 
JOLIO LEAL FAGUNDES, e o Governo do Território Federal do Amap6, doravante dellgnado simplesmente Governo do Terri
tório, repretentado neate ato por NU Governador-Cap~Mar+Guerra ANNIBAL BARCELLOS, resolVem firmar o pre
aente convtnlo mediante as eegulntet cltuaula: 

Cl6uaula Prtmetra- DO OBJETO- O TrfbunaJ de Juatlça. por ate Instrumento, Incumbe ao Governo do Terrftórfo a exe
cuçlo d•obru de conatruolo do Forum da Cidade de Mecapt, Terrttórfo Federal do AmapA, situado na Quadra 82 da Ave
nida Procópio Role. bem como todas aa provldtnclas • atos necea6rloa, objetO do preeente convento, cabendo eo Governo 
do TerTitórfo efetuar: 

- a llcltaçlo; 

• o Julgamento das proposta~; 

- a elaboraçlo e uslnatura do contrato; 

- a expedlçlo da Ordem de Servtc;o: 

• a apreaentaçlo do cronograma ffllco-flnancelro das obras; 

• a flacallzaçlo da obra; 

- o recebimento e o faturamento da mesma; 

- os pagamentos t firma construtora; 

- a demollçlo, na oportunidade, do atual Forum, localizado na Quadra 82 da Avenida Procópio Rola. n• 277; 

- a apreeentll(:lo do balancete trtme.traJ eo Tribunal de Juatlça; 

- a dellgnaçlo de aeu (1) representante (I) para compor a Comlldo de Recebimento du Obras. 

Enfim, a prttlca de tudo que ee fizer neceu6rfo .O fiel cumprimento deste Instrumento, obedecidas a leglllaçlo e nor-
mas vigente~. 

Cltuaula Segunda - Ao Tribunal de Juattça caber6: 

-fornecer ao Governo do Território proJetos de arquitetura; 

- homologar a llclt8çlo e a ordem de adjudlcaçlo; 

- aprovar o cronograma ffslco-flnancelro das obru a eerem execu'-das, o qual fart parte Integrante deste; 

- repuear 08 recursoe neceaatrloe eo Governo do Terrftórfo; 

- deelgnar tlac:al. para u obras; 

• aprovar 08 balancete~ trlmeatrall e as prestaç681 de contas; 

- deltgnar aeu (a) repruentante (1) para compor a Comllllo de Recebimento das Obras. 

Partgrafo Prfmelro • A ordem de aervi90 tó eer6 expedida ap6a o Governo do TerritóriO receber do Tribunal de Juatlça 
a 1• vle da Nota de Empenho,.,.....,... no partgrafo Onlco da Cltuaula 06clma Prfmelra. 

Par6grafo Segundo - O contrato de conttruçlo eer6 firmado entre a firma venc:edora da llcltaçlo e o Governo do Terri
tóriO. 

Pat6Qrafo Terceiro- Dentro no prazo de 15 dlu, ap6a a Ullnatura do contrato que vier a eer firmado com a firma ven
cedora da llciJaçlo, eer6 o rneemo anexado ao preeeme convtnto. 
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Cltusula Terceira- O Tribunal de Justiça repauar6 ao Govemo do Território, na conformidade do cronograma ffslco
flnancelro da obra, objeto do presente convtnlo, as lmportinctas necess6rlu aot pagamentos, de acordo com o contrato 
para a çonstruçlo, firmado pelas partes. 

Par6grafo Primeiro - As lmportlnclas eerlo pagas, uma vez ~flcada a efetiva conclullo de cada etapa correspon
dente, tudo em obediência ao cronograma ffslco-ftnancelro. 

Par6grafo Segundo - O Governo do Território manter6 o quantitativo recebido em conta-corrente no Banco do Brasil 
SIA, na cidade de Macap6, vfneulado aos fins estipulados no presente convtnlo. 

Cl6usula Quarta - Qualquer modlflcaçlo no projeto-, nas suas especifica~• e no orçamento, só poderá ser feita se 
aprovada por escrito pelo Tribunal de Justiça. 

Cléusula Quinta- Conclufdos os prazos fixados para cada etapa, o Governo do Território lnformart ao Tribunal de Ju• 
tlça sobre a sltuaçlo da obra, em comparaçlo com o cronograma respectivo. 

Cl6usula Sexta- O Tribunal de Justiça, por Intermédio de seu representante, acompanhart a execuçlo das obras refe-
ridas no presente conv6nlb. · 

Cléusula ~tlma- Para a execuçlo dos serviços, o Governo do Território observará o contido no Tftulo XII, do Decreto
Lei n• 200, de 25 de fevereiro de 19é7 e demais normas legais vigentes. 

Cl6usula Oitava - A responsabilidade técnica pela estabilidade, segurança do prédlei, funcionamento das lnstalaQ681 e 
qualidade dos materiais empregados, caber6 Integralmente ao Governo do Território. 

Cléusuta Nona - Tf1mestralmente o Governo do Território prestar6 contas ao Tribunal e mensalmente, apresentaré re
latório ctrcunstanclado sobre o andamento dos servtços, devenc;to, ao final das obras, submeter ao Tribunal de Justiça o ba
lanço geral correspondente. 

Cléusula Décima - O Governo do Território fica dispensado do recebimento da cauçlo de garantia da boa execuçlo 
dos servtços, nos termos do art. 135 do Decreto-Lei .n• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Cltuauta Décima Primeira - A despesa com a ..execuçlo deste convênio, correrá, no presente exercfclo e no exercfclo 
de 1880, i conta da Categoria EconOmlca 4.0.0.0 - Despesas de Capital; 4.1.1.0 - Obras e lnstala~s - Crt 8.200.000,00 (1811 
mllhOele duzentos mil cruzeiros), relativo •o Programa de Trabalho 02040255.039 - Construçlo de Forum no Amapá - tuba· 
n9xo 1002- Tribunal de Justiça do Distrito Federal- Justiça dos Terrltórloa, do Orçamento Geral da Unllo, para o exercrclo fi
nanceiro de 1979 (Lei n• 8597, de1• de dezembro de 1978), e, nos exercfcloa financeiros futuros, i conta de dotaQ681 orça
mentirias próprias para atender la despesas da mesma natureza. 

Parágrafo único - A conta da dotaçlo orçamentérla especificada neata Cléusula, 6 emitida, no valor de Crt 
6.200.000,00 (seis mllhOes e duzentos mil cruzeiros), a Nota de Empenho n• 619 de 30.11.79. 

Cltuaula Décima Segunda - Púsarlo a Integrar este conv6nlo o cronograma ffsJco-flnanceJro, plantas e projetos, bem 
como eventuais termos de aditamento que, no todo ou em parte, modlf'lcarem u cljusulu nelte estabelecidas. 

Cltusula Décima Terceira - O prazo do presente convênio seré de 24 (vinte e quatro) metei, contados de tua Ullna-
tura. 

ClAusula D6clma Quarta - O nlo cumprimento pelas partes de suas obrlgaçOes, autoriza a resclalo unilateral do pre
sente c;onvtnlo, Independentemente de notlftcaçlo ou lnterpelaçlo judlctal. 

Cltusula D6ctma Quinta - Fica eleito o Foro da cidade de BrasOia. cabendo i Justiça competente dirimir qualquer dO
vida relativa ao cumprimento do presente Instrumento. 

Cltusula Décima Sexta - O presente convênio passa a tervfg6ncla a partir dàaua publlcaçlo no Dl6rlo Oficial da Unllo 
e no órglo oficial do Território Federal do Amapé. 

Cltusula Dfelma Sétima - E. assim, por estarern justas e convenldas, assinam o presente Instrumento, em 8 (sele) vias, 
para o mesmo fi !TI. obrigando-se ao seu cumprimento e faz6-lo cumprir por si e seus sucessores, tudo na presença de duas 
testemunhas. 

.. 

Brasma. de novembro de 1879. 

PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JOS~ JÚLIO LEAL FAGUNDES 
Desembargador Presidente 

PELO TERRJTORIO FEDERAL DO AMAPA 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TESTEMUNHAS: 

IICAITAAIA DI OIRAI I IIAVIÇOI POILICOI 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 64 DO DECRETO N• 73.140n3) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global n• oaong..sosP (Processo n• 1/ 00933n9). 

PARTES:· Governo do Território Federal do Amapá e a firma ESTACON ENGENHARIAS/A. 

OBJETQ:- Para a execuçlo dos servtço1 de Construçlo de um veatlérlo par a a placlna da Realdtncla Governa
mental. 

~ ~\.01\:- Pe\a tXetUQiO dOI teMÇOI previstos o CONTRATANTE pagart l CONTRATADA a lmportlnola CS. Ct'$ 

247 
.s14,2C) \du'Ltn\OI fi QUlffiT\\l fi se\e m\\, truen\ot e quatone cruz.elros e vinte centavos). 

PRAZO:- o prazo de concludo concedido paQ..O total dos servfÇOi 6 de 30 (trinta) dlu c:onsecuUvoe, con~ cinco 

~S) dlu 1p01 a.. anlnatura do Contrato. 
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DOT AÇAO:- As despesas decorrente do Contrato correrio à conta dos reeursos oriundos do Fundo de Partlclpaçlo 

dos Estados. Distrito Federal e Terrttórlos, Programa: 03070251.279, Elemento de Despesa 4110.00, conforme Nota de Em
penho n• 2.381 , emitida em 25.10.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- o Contrato decorre da autorlzaçl.o do Excelentrsslmo Senhor Governador deste Ter
ritório, exarada às flS. 16 do Processo n9 1/00933/79, com dispensa de licitação de Preços com base na alrnea h, parágrafo 
29, do artigo 126, do Decreto Le1200 de 25.02.67, combinado com o Item XVII, do artigo 18, do Decreto-Lei 411 , 08.01 .69. 

Macapé. 29 de novembro de 1.979 

· EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NM/SOSP-

IICReTARIA DI OBRAI I IIRVIÇOI POBLICOI 
IXTRATO DIINITRUMINTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DICRITO N• 73.140n3) 

INSTRUMINTO:· Contrato de EmpNit8cla Globalft' Onnt-SOSP (Prac1110 nt1101117nl). 

PARTES:· Gowrno do Ten1t6rlo Feder81 do Amapl a a tlrma IITACON INGENHARIA S/A. 
OBJETO:· Pela axecuqlo doe .-v~ de AmpllQio de Un...,_ ElcolarM em Mleap6 a Santana. 

VALOR:- Pela axecuoto doe eervlçoe o CONTRATANTI pagart i CONTRATADA a lmportAncla drtrl 
13.551.213,08 (treze ~llhhe, qutnhantoa • clnquanta a um mil, duzentoa • oitenta a trte cruzetroa e oito centawoa). 

PRAZO:· O prazo de conclullo conced'" para o total doe eervlqoe ' de 210 (duzentoa e da) dia 
corrldoe, contadoa 5 (cinco) dl• ap6e 1 IMiftlturl do Contrito pela partia. 

DOTAÇlO:- Fica empenhldl ~-- 1 lmportincla da Cri 1.111.850,00 (hum mUhlo, Ml1oent01e oa.nta e 
nove mn • aellcentoa • ctnquenta cruzelrae), i conta doa NCUraOI ortundol do Convtnlo 024nf-14ECIIIIP11• Grau, Pro
grama 4502.0842.1813.112/Projeto: Opell9io Eacoll AmpiiiÇio e lqulpamentoa da Unldldel EecolaNil para o ln
alno de 1• Gr1u, llemlnto da Delpelr. 41,0.00- Obrai e lnatala96el, conforme Nota de Empenho n• 21, emitida em 
01.11.71. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato cleoon'e dl autorlu9lo do lxcellntlulmo e.nhor GoVIt'Mdor do T .. 
rlt6rlo Federal do Amapt...,.. ia n.. 4lt do Pracllln ft'1101117nl, dlllcltaqlo ralatiYa eoldltalda Tomecla de..,. 
çoa. Projeto~. Planta a~ T6onlcal fornecktle pelo CONTRATANft, que fazem Pltrle btteQralnllnteclo Con
trito, Independente da.tra~ 

M8CIP6, 21 da novembro de 1171. 

IZIQUIAI RIBIIRO DI AIIIS 
- Chefe do NAA/SOSP-

TIRMO ADITIVO AO CONTRATO N• 031ni-SOP 

PROCESSO N9 1/01331/79 

Termo Aditivo ao Contrato n• 039/79-SOP, que entre ai celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a firma 
Agula Engenharia e Comércio Ltda., conforme cláusulas abaixo. 

O Governo do Território Federal do Amapé, neste ato representado pelo Excelentfsslmo Senhor Gover11ador do Terri
tório Federal do Amapé, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente Contratante, e a 
flrma Agula Engenharia e Comércio Ltda., situada ê Rua General Rondon n• 1189, nesta cidade, C.G.C. M.F . 

. 05.990.288/0001-02, representada neste ato pelo Sr. Eng•. Civil ADOLPHO EUG~NIO DE OLIVEIRA NER\', daqui em diante 
denominada simplesmente Contratada. por terem como Justo, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n• 
039/79-SOP, Cláusulas Terceira • Item 4.2 • e Quarta • Itens 5.1 e 5.3 - nos seguintes termoa: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

a) VALOR - O valor de Crt 117.350,00 (cento e dezessete mil e trezentos e clnquenta cruzeiros), referente ao Contrato 
Principal, será acrescido da lmporttncl a de Crt 14.680,00 (quatorze mil e seiscentos e oitenta cruzeiros}, para cobrir despe
sas com serviços complementares, passando assim o valor contratual a ser de Crt 132.030,00 (cento e trinta e dois mil e trinta 
cruzeiros). · 

b) DOTACAO- As despesas relativas aos serviços ora aditados, no valor suplementar de Crt 14.680,00 (quatorze mil e 
seiscentos e oitenta cru.zelros), correrão à conta dos recuNSos oriundos do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fede
rale Territórios, Programa: 03070251.279, Elemento de Despesa: 4110.00, conforme Nota de Empenho n• 2.379, emitido em 
24.10.79. ... 

CLAUSULA SEGUNDA 

O praio de 30 (trinta) dias concedido para a conclusão dos serviços, conforme o Contrato Principal, floa acrescido w 
10 (dez) dias consecutivos, para atender os serviços ora aditados. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecerlo Inalteradas as demais cl6usulas do Instrumento Principal. 

Aealm, por estarem Justos e de comum acordo, Contratante e Contratada, firmam o presente Termo l41tfuÁ ..,.. 1 
(clnço) vias de lguaJ teor e forma, na presença de duas testemunhaS abaixO aSSfMidiJ. l lfJVr Vfll fi 

Macapt. 28 de novembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
• Governador do T.F.A. • 

ADOLPHO EUG~NIO DE OLIVEIRA NERY 
- Representante da Contratada • 

TESTEMUNHAS: llegwels ,· 
I 

,. 
I 
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. Eepeclflcaçlo 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 Investimentos 

' PRI,.ITURA MUNICIPAL DI AIIAPÂ 

TAXA RODOVIARIA ONICA- TIIU 

P~NO DE APLICAÇAO 

Vialor 

Cr$ Crt 

4.1.1.0 Obras e lnstalaçOes 225.000,00 
Construçlo de Calçadas e melo fio nas ruas e avenidas da cidade. 

Total ...... .. ...............•. . .............•. . . .... ·......•...•.•............•.•.•.................. 225.000,00 

Importa o presente Plano de Apllcaçlo na lmporttncla de Crt 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cruzeiros). 

Amapé, 14 de novembro de 1.979 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

IMINIST~IO DO INTERIOR 

TERRITORIO F.EDERAL DO AMAPÁ 

PRI!FI!ITURA MUNICIPAL DI OIAPOGUI! 

TAXA RODOVIÁRIA ÚNICA - TRU 

PLANO DE APLICAÇAO 

. Plano de Apllcaçlo referente ao valor a ser transferido do GÓvemo do Território Federal do Amapé, para a Prefeitura 
Municipal de Ofapoque, correspondente a Cota-Partt! da Taxa Rodovlérla Única, para o Exercfclo Anancelro de ,.979 

Valor 
Eepectflc;açlo 

Crt Crt 

4.000.00· Despesaa de Capital 
4.100.00 • Investimentos 
4.11 0.00· Obras e lns1alaç6es 

- Contlnuaçlo da Construçlo de meios flos.<fe Ruas e Avenidas ......•.... ••.• .• .. . ... . 

- Construçlo de Caixas Coletoras ..... .. ............. .... .. . .... ... ......... ...... ..... . 

- lnstalaç6es de GaJerlas para escoamento de Água nas Ruas e Avenidas •.•............ 

87.600,00 

607000,00 

97.400,00 

67.800,00 

60.000,00 

97.400,00 

Soma •........ . .......... . . . ... • :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • . . • . . . . • . . 226.000,00 

Importa o presente Plano de Apllcaçlo na lmporttnela de Crt 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cruzetros). 

Olapoque, 18 de novembro de 1.979 

CESAR AUGUSTO SENA MATOS 
Prefeito Municipal de Olapoque 

PRIFI!~TURA MUNICIPAL DI CALÇOINI 

PLANO DE APLICAÇAO 

Plano de Apllcaçlo doá ÁecurfOs da Taxa Rodovtérla única, correspondente ao Exercfclo de 1.979, no valor de (Crt-
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cru~elros) pertencentes é Prefeitura Municipal de Calçoene. 

4.0.0.0 • c.,..aa de Capital 
4.1.0.0- lnveetlmentos 
4.1 .1.0-Obru elnstala.çOes 
1. Avenida TeodOro Leal 
1.1 Colocacto de melo fio 1.000m com 22 em de altura x40CM de Base • Crt - 77.000,00 
1.2 Colocaçlo de Bueiros nas Ruas Joio Farias e Coaracy Nunes Crt- 60.500,00 
1.3 Conltruçibde Valas e Drenagens para égua na Av. Joio Fartas, medindo 213 metros de comprimento 

por 60 centrmetros de largura por 40 centrmetros de altura. sendo laterais em tijolos e fundo de cimento, 
cuabUtdo · • · • · · · · · · · · · · · · · · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Crt - 90.000,00 

1.4 eon.truolo de um Bueiro, custando ....... : . ..................... ............................... ..... •.... Crt- 7.600,00 

Total .••.•.................•......•...... . ........ Cr$- 225.000,00 

Importa o presente Plano de Apllcaçlo na quantia de duzentos e vinte e cinco mil cruzeiros (Crt - 226.000,00). 

Calçoene , 22 de novembro de 1.979 

· ARACY MONTEIRO COSTA 
Prefeito Municipal de CaJçoene 
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·MI - GOVERNO D() TEARJTORIO FEDERAL '00 AMAPA 

CONYINIO ... oaaJ7I..CJ • 

, .... 
Oonvtnlo que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá - G. T.F .A. e a Companhia de Agua e Esgoto 

do Amapá - CAESA. para os fins nele declarados. 
· Aos 30 (trinta) dJaa do mês de novembro de 1979, nesta Cidade de Macapé, Capital do Território Federal do Amapé, no 

Paléclo do Setentrllo, de um lado o Governo do Território do Amapé, daqui por diante denominado simplesmente Governo, 
representado neste ato pelo Excelentrsslmo Senhor Governador ANNIBAL BARCELLOS e a Companhia de Agua e Esgoto do 
Amapé, doravante denominada simplesmente CAESA. ,.presentada neste ato pelo seu Presidente JOSé MARIA PAPALêO 
PAES, retotvem de comum acordo firmar o presente Convênio, con~SQante aa cléusulas que seguem: 

ClAusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: - O presente Convênio foi elaborado com base no que dispõe o Artigo 18, 
Itens 111 e XVII do Decreto-Lei n• .t11, de ge de Janeiro de 1969. 

Clàusuta Segunda - OBJETIVO: - O presente Convênio obJetiva promover a ampliação da rede pObllca de abasteci
mento de égua da cidade de Macapé, visando atender a todos os logradouros que apresentem condiQOes técnlcu para o re
cebimento deste beneffclo. 

Cléusula Terceira • SERVIÇO: • Executar as obras de assentamento da ampllaçlo de égua potével da cidade de Ma· 
capé. • 

Cléusula Quarta- OBRIGAÇOES DAS PARTES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Oontrfbulr para a execuçlo do presente Convtnto com recursos orçados no valor de Cr$ 7.~.000,00 (sete mllh6es 
e trezentos mil cruzeiros). · 

b) Fornecer as prioridades para a execuçlo das etapas de eervlços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execuçlo deste Oonvênlo, através da Secretaria de Obras e Serviços Pllbilcos- S.O.S.P. 

d) Dar todo o apolo loglstlco neçeeMrto • execuçlo da obra. 

11 - DA CAESA: 

a) Adquirir todo o material necessérlo • execução das obras do presente Convênio. 

b) Executar diretamente ou contratâr com terceiros a execução dos serviços e obras constantes deste Convênio. 

c) Contratar os serviços ou o pessoal necessArlo a execução do presente Convênio, sem vfnculo empregatfclo com o 
Governo. 

d) Oeveré fornecer l flscallzaçlo todos os dados técnicos, bem como as especificações dos serviços a serem desen· 
volVIdos no presente Convênio, submetendo-os à aprovaçlo da fiscalização. 

e) Enviar relatórios mensais das atividades previstas e desenvolvidas, contando de cronogramas ffstco-flnancefro, aplt-
cado no perfodo. · 

Cléusuta Quarta- DA EXECUÇAO: - A-execuçlo das obras de ampllaçlo da rede de abasteelmento de égua de Ma
capé, serviços constantes deste Convênio, serlo de responsabilidade da CAESA. 

Cléusula Sexta - FORMA DE APLICAÇAO: - A aplicação dos recursos deste Convênfo aerê de acordo com o plano de 
apllcaçã~. peça Integrante deste lnstr.umento legal. 

Cléusuta Sétima - CONTROLE RNANCEIRO: • Além do controle financeiro adotado pela CAESA, o processamento das 
peças contébels obedecere u normaa adotadas pelo GTFA, com comprovante saldo nlo utilizado, e se for o caso balancete 
financeiro e relatório circunstanciado da execução do referido Convênio. 

Cláusula Oitava - PREST ACAO DE CONTAS: • Fica a CAESA obrigada a prestar contas de todas as lmportlnclas ·de
aembolsadas no .Prazo méxlmo de 60 (sessenta) dlas após o término da vigência do Convênio. 

Cléusula Nona - VJG~CIA: - O presente Convênio entraré em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do A
mapé. 

C~éusula Décima • PRAZO DE VIGSNCIA: • O prazo de vigência do presente Convênio seré de cento e oitenta dias 
(180), contados da data de aua publlcaC(.Io no Dlérlo Oficial do Amapi, sendo admlssrvel sua prorrogaçlo, med!Mlte eollclta
çlo da CA~. devidamente aprovada pela Secretaria de Obras e Selvlr;oa PObllcos • SOSP. 

Parégrafo único: - A referida sollcltaçlo deveré ser promovida 30 (trinta) dias antes de·explrar o prazo de vigência do 
presente Convênio. · · 

Cltusufa Décima Prlmetfa - OOTAÇAO: - As d'spesas decorrentes deste Convênio, no valor de Cr$7.300.000,00 (sete 
m1Jh6es e trezentos mil cruzeiros), correrto à conta dos recursos orçamentérlos, tendo Cr$ .t57.080,89 (quatrocentos e ctn
quente e sete mil, oitenta cruzeiros e sessenta e nove centavos), à conta dos recursos do Imposto único Sobre Minerais do 
Para - Programa 16885311.357 - DesenvolVImento da Infra-Estrutura Butca, Elemento de Despesa 4.1.1.0.00- Obras e lnsta
laç6es; Cr$ 102.873.63 (cento e dois mil, serscentoa e setenta e três cruzeiros e sessenta e três centavos), • conta dos recur
sos oriundos do Imposto Único Sobre Minerais do Pafs - Programa 10:;83231.844, Elemento. de Despesa .t.1.1.0.00, e Cr$ 
190.2.t5,88 (cento e noventa mil, duzentos e quarenta e cinco cruzeiros e sessenta e oito centavos), à conta dos recur~ dire
tamente arrecadados - Programa 10583231.844, EleMento de Detpesa .t.1.1.0.00. de acordo com as Notas de Empenho n'8. 
1.359, 1.358 e 1.370, respectivamente, todas emltfdas em 22.11.79, e o restante, no valor de Cr$ 6.550.000,00 (seis mllh6es, 
quinhentos e ctnquenta mil cruzeiros), a ser empen~ado posteriormente. · 

Cléusula Décima Segunda • VALOR: - A lmportlncta por este documento consignada. seré depositada no Banco dG 
Brasil, em oohta vinculada CAESAIGTFA, devendo a movimentação dessa conta ocorrer mediante cheques noinlnativoa. 

Parégrato único: - O• depósito• .a mente poderio ser sacados para saldar compromissos Imediatos, f11c?'pc;d...'do.., 
transferido para outro estabelecimento bancérlo. . 

Cféus'-1~ Déctma Terceira • AL Tt!AACOES: - O presente Convênio faré fiel cumprimento dos objetivos que·Jh~eram · 
origem e poderé ser alterado através de Termo Aditivo. 

/ 
,. 



.. 
C"uaula o.ctma Quarta- RESCISAO:- A lnobeervtncla por uma du l*tee oonvenentM de qualquer uma du clhtu

lu ou obrlgaçr6ee do preaente Convento, bem como por rnotlvol de CGnVenltncla ou ecordo entre • ~ provoc.rlo a 
Imediata reeclllo ~ lnatrumento, Independente de notlflcaçle ou ln*l:lllaOIO JudiciaL 

Ct6wuta o.ctma Quinta - FORO: - Para dirimir quallquer dWidu oriunda do preeente lnatrumento, de comum 
acordo, u J*tel convenentee elegem o foro da Comarca de MICip6, CapiUII do Território~~ do Arnap6. 

E por eatarem jultoe 01 oomblnadoe, u part• c0nvenentee ratlftcam o preeente Convtnlo, firmado na pr ... nqa de 
duu (2) teetemunhu, em quatro (4) vtu de Igual teor, para flna de dll'etto. ' · 

Macap6, 30 de novembro de 1978. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOS~ MARIA PAPAL~O PAES 
CAESA 

TESTEMUNHAS; 

1. IJegl\<el 

2. Genaro L~ .de Souza Correia 

Território Federal do Amap6 . / 

,,_....... • ...... . / _ _f\ . 
. . LEI Nt 108179-P.M.M. / f 

Eltlma a Receita e Fixa a Delpela da Prefeitura Municipal de Macap6 para o Exercfclo Financeiro de 1880 .. 

~ O Prefeito Municipal de Macap6, Território Federal do· Amap6. 

(_) 

Faço uber que a Ctmara Municipal de Macap6 apt'ovou e eu unctonoe promulgo a eegutnte lei, na forma~ que dlt
pee o lncleo 111, artigo 21 da Lei n• 8.448, de 11 de outubro de 1877: 

Art. 1• • O Orçamento-Programa Anual do Munlcfplo de Macap6 para o exerdclo de 1880, oompoeto pela Receita e 
Delpela doi Orgloa da Admlnlatraolo Direta, eetlma a Receita Geral em Ort 131.200.000,00 (cento e binta e um mlhlee e 
duzentol mil cruzeJroa). . 

Art. 2t- A Receita do. MunlcfpiO para o exercrcto financeiro de 1880, Mfj realizada mediante a arrecactiiOIO doe trtbu
toe, du recettaa Patrimoniais. lnduatrlall, Dlverau e du recettu Tranlfertdu • oatru recettu eorr.ttee e de ~. na 
forma da leglllaçlo em vigor, oonatantee doe anexoa deeta Lei de ecordo com: 

1. RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Trtbut6rla 
1.2. • Receita Patrimonial 

1.3 - Receita lndUitl1al 

1 ... - TranafertnciU Corrente~ 
1.&- Receftal DfverÜe 

2. RECEITAS DE CAPITAL 

2.1 • AlleNiçlo de Bana Mó'lele elrnó'IM. 
2.2 - Tranafertnclal de Capttal 

'TOTAL DA RECEITA POR CATEGORIA ECONOMICA 

Crt 14.842.000 
ft 1.340.000 

" 22.000 

.. 815 ••• 000 

.. 5.200 .. 000 

crt u.ooo 
Crt .t4.248.000 

Cat 88.870.000 

Crt 131.200.000 

Art. 3t - A Delpeea para o exerdclo financeiro de 1'*» • tbcada em Crt 131.200,00 (cento e trinta e um mllh61e e duun. 
toe mil cruzeiros), lllri reaJIDCia de IICOrdo com a dl8crtmlnaçlo llt8ll lllclda not anexoe coMiantee delta lAI, obedlcldoe 
01 eegulntee deldobramentol: -

1. DESPESAS 
1.1 • DESPESAS POR FUNQOES 

01-l.eglalatlva . 
03 - Admlntatnlçlo e PlaneJamento 
08. ~ucaçlo e CuJtura 
10 • Habtmçio e Urbanllmo 
11 - lndoatrta. Comtrclo e Servlçoe 
13 - Sadde e Saneamento 
15 • Aallattncla e Prevldtncla 
18-Tran.port8 

- Reaarvade~ 

TOTAL DAS DESPESAS PORFUNQOES 

1 2 · DESPESAS POR CATEGORIAS EOONOMICAS 
_o..,.. Corrente~ 
O..peaaact.Cuateto r li tUA u l 1110 lI a· I.., ....... , .. 

Crt 5.889.318 
.. 80.141.715 
" 18.857.818 
" 12.148.820 
" 1.000.000 
.. 8.158 .. 044 
" 7.688.722 
" 12.304.000 
" 4.810.881 

Crt 71.788.707 

Crt 181.200.000 
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Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
lnvert6es Financeiras 
Transferências de Capital 

RESERVA DE CONTINGENCfA 

. 
TOTAL DAS DESPESAS POR CATEGORIAS ECONOMICAS 

1.3 • DESPESAS POR PODERES 
1.3.1 • Poder legislativo 

. - CAmara Municipal de Macapá 

1.3.2 - PODER EXECUTIVO 

-Assessoria Jurfdlca 
-Assessoria T6cnlca 
• Coordenadoria de Planejamento e Controle 
- Coordenadoria Imobiliária 
- Gabinete do Prefeito 
- Departamento de Finanças 
- Departamento de Admlnlstraçlo 
- Departamento de Educaçlo e Cultura 
- Departamento de SaOde e Assistência Social 

• Departamento de Desenvolvimento Urbano 
- Departamento de O.bras 
- Departamento de Serviços PObllcos 
- Departamento Municipal de Estrada de Rodagem 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR PODERES 

.. 

. ... . 

, .... 
.. 15.950.737 

Cr$ 32.839.875 

2 •. 740.273 
2.500.000 .. 5.599.600 

Cr$ 4.610.881 

Cr$ 131.200.000 

5.639.319 

Cr$ 5.639.319 

Cr$ 125.660.881 

Cr$ 904.412 .. 685.620 
2.924.768 
2.560.595 
7.521.172 

27.563.998 
9.748.458 

16.067.619 
7.959.044 
8.618.820 

13.481 .7a. 
15.240.471 
12.3a..OOO 

131.200.000 

Art. 4• • Fita o Poder Exocutlvo autotlzado a tomar medidas necessérlas para ajustar os-dispêndios efetivos ao com· 
portamento da Receita, afim de se obter na execuçlo o equllfbrlo orçamentário~ l 

Art. 5• - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr6dltos suplementares ~decorrer do exercfclo de 1980, até o 11- ' 
mlte de 40'/o (quarenta por cento) da Despesa Geral Flxa~a nesta Lei, na forma de que dispõem os artigos 7 e 43, da Lei n• . 
4.320, de 17 de março de 1984, pera as seguintes finalidades: 

1 -Atender Insuficiência nas dotaçOes, especialmente as relativas aos encargos com pessoal, u~lllzando como recurso · 
a Reserva de contingência. • · · . , . 

11 - atender programastlnanclados por eecrttas oom deltlnaçloespeclflca, utilizando como recurso, o definido no § 3• do 
artigo 43, da Lei n• 4.320, de17 de março de 19M, dispensados os pedidos de abertura de cr6dltos nos casos em que a Lei 
detérmlne; e · 

111 • atender Insuficiência nas dotaç6e8 'destinadas a programas prioritários, utilizando como recurso as disponibilida
des caracterizadas no Item 111, do § 1• do artigo 43, da Let 4.320/M. 

. . . I 

Art. 6•. Esta Lei entrará em vigor a partir ~o dia 1• de janeiro de 1980, revogadas as dlsposlçOes em contrérlo. 

Paléclo 31 de Março, 03 de dezembro de 1979 

DOMICIO CAM.POS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Econ• MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Oeptt de Finanças 

• 
.IUIZO DE DIREITO 

.IUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 
EDITAL DE CITAÇAO DE CELESTE CAUSTO PICANÇO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz de Direito em exerclclo da Comarca de Maca pá, Capital do Terrltórlo Fede
ral do Amapá, na forma da lei, etc ... 

. .. 
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente cita CELESTE CALISTO 

PICANÇO, brasileira, casada, residente em lugar Incerto e nlo sabido, e com prazo de trinta (30) dia• para responder os ter
mos de Execuçlo •m que é Exequente BANCO DA AMAZONIA S/ A e Exeçutado ITALO M~RQUES PICANÇO; a seguir trans
crito a petlçlo Inicial e despacho de fls. "Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Macapá do Amapá, Autos de Execuçlo 
Titulo Extra.Judlclal - A Banco da AmazOnla S/ A - BASA - Sr. ltalo Marques Plcanço, processo n• 5.311 - Banco da AmazOnla 
SI A - BASA, Instituição financeira -pObllca, através de seu procurador Infra firmado, vem nos Autos de Execuçlo de Titulo Ex
tra Judfclal que move contra o Sr. ftalo Marques Plcanço, requerer seja procedida via Edital a lntlmaçlo da Sra. CELESTE 
CALISTO PICANÇO, espOsa do Sr. da penhora de fls. 11 dos presentes. Têrmos em que espera deférlmenio. Macapá, 07 de 
novembro de 1979- Advogado Antonio Carlos Teixeira de Oliveira. DESPACHO: Intime-se a esposa do Executado da !)e- . 
nhora de fls. 11, por Edital, com o prazo de 30 dias. Macap6, 11111/79 - Benjamim Lisboa Rayol -. Juiz em exercfclo. O que 
cumpra na forma da lei. Dado e passado ne_..ta óldade de Macapá, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de hum mil 
novecentos e setenta e nove. Eu, MARL Y CALIXTO EVELIM COELHO, escrlvl, subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
-' Juiz em exerelclo -

".· 


